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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 
09 DE JANEIRO DE 2017 
16 DE JANEIRO DE 2017  

 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 09 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Autorizar a utilização do saldo transitado de 2016, no montante de 9.090.198,75 €, no 
cálculo dos Fundos Disponíveis de janeiro de 2017, conforme proposto pelos serviços na sua 
informação datada de 05 de janeiro de 2017. 
 
Reunião Ordinária de 16 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a constituição de Fundos de Maneio para o ano de 2017, nos termos da lei, visando 
o pagamento de pequenas despesas urgentes e inadiáveis conforme proposto na informação dos 
serviços. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 09 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ratificar o despacho do Presidente da Câmara datado de 23 de dezembro de 2016, 
através do qual autorizou a anexação dos lotes L47 e L48 sitos no Parque Industrial e 
Empresarial da Figueira da Foz, descritos na Conservatória do Registo Predial da Figueira da 
Foz nas fichas n.ºs 446 e 1181 da Freguesia de São Pedro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor do Presidente e 
dos Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira e António Tavares, e quatro 
abstenções do Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João 
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Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: ●Ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, o despacho do Presidente da Câmara de 13 de dezembro de 2016 que autorizou a 
prorrogação do prazo para a celebração do título de compra e venda dos bens imóveis situados 
na Esplanada Silva Guimarães. 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 09 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 
Figueira da Foz e a Talentus – Associação Nacional de Formadores e Técnicos de Formação, 
para a realização de estágios curriculares no âmbito do Curso Técnico/a Comercial Nível 4, na 
Divisão de Cultura, Biblioteca/Museu. ●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 
Figueira da Foz e o INTEP-Instituto Tecnológico e Profissional da Figueira da Foz, para a 
realização de estágio curricular no âmbito do Curso Técnico de Comunicação, Marketing, 
Relações Públicas e Publicidade, Nível IV, na Divisão de Cultura, CAE e Museus. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente  
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 09 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Designar o Técnico Superior Engenheiro José Eduardo Gil Andrade como Gestor Local de 
Energia (GLE), de acordo com o Programa Eco.AP, lançado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 2/2011, de 12 de janeiro, que estipula que as Autarquias Locais, assim como todos 
os serviços e organismos do estado devem designar um responsável pela dinamização e 
verificação das medidas para a melhoria da eficiência energética, em substituição da Técnica 
Superior Engenheira Maria Águeda Simões de Almeida Matos, anteriormente aprovado por 
deliberação de Câmara Municipal de 06 de julho de 2015, ata n.º 14. ●Isentar o munícipe Gabriel Miranda Pinho do pagamento de taxas, no valor de 988,60 €, 
proceder à anulação da fatura dos serviços n.º 002/12198, emitida em 15 de setembro de 2016 e 
manter a caução, no valor de 470,00 €. 



 Câmara Municipal da Figueira da Foz 
 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
  3 

●Ratificar a lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados e por executar pelo 
Departamento de Obras Municipais e Ambiente, documento que constitui o anexo número 
quatro à presente ata, conforme deliberação de Câmara Municipal de 18 de fevereiro de 2015, 
ponto 3.1.2 da respetiva ata. 
 Reunião Ordinária de 16 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar o projeto relativo às obras de reabilitação da antiga escola de Cunhas, freguesia de 
Moinhos da Gândara. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 09 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 507/2007, em nome de Fernando 
Mendes Duarte, freguesia de Buarcos e São Julião. ●Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 134/2012, em nome de Luciana 
Maria Maia Nelas, freguesia de Buarcos e São Julião. ●Ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, 
por unanimidade, ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da comunicação prévia relativa ao processo de 
obras n.º 202/2011, em nome de Louro & Fajardo – Montagem de Refractários e Construção 
Civil, S.A., freguesia de Tavarede. 
 
Reunião Ordinária de 16 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No âmbito do processo n.º 41/2016 em nome de Sonae RP – Retail Properties, S.A., 
freguesia de Buarcos e São Julião, aprovar o pedido de informação prévia (PIP) para construção 
da referida superfície comercial, condicionado a que a totalidade dos lugares de estacionamento 
ao ar livre/descoberto, sejam de uso público permanente, sem obrigatoriedade de ser para 
clientes, assim como prever alguns lugares de estacionamento para autocaravanas e com local 
de despejo de “cassetes” das mesmas e ligado à rede de saneamento e ainda, a obrigatoriedade 
de execução da nova rotunda e infraestruturas viárias complementares à mesma, seguindo a 
proposta anexa ao processo, articulada com o projeto do PEDU – Plano Estratégico de 
Desenvolvimento Urbano para a "Qualificação da Frente Marítima de Buarcos" e ser consultada 
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a ARS – Administração Regional de Saúde e APA – Agência Portuguesa do Ambiente. 
 
Divisão Jurídica e Contencioso 
 Reunião Ordinária de 09 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a minuta do Contrato de Parceria para a Reabilitação da Antiga Escola de Cunhas, 
Freguesia de Moinhos da Gândara, a celebrar entre o Município da Figueira da Foz, a Freguesia 
de Moinhos da Gândara e Encantos – Associação de Inovação e Tradições, ao abrigo do 
disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atualizada e de acordo com a proposta apresentada. 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 09 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, autorizar a conclusão do processo de 
classificação constituído pelo Castelo Engenheiro Silva, antigo Casino Beira Mar (antigo 
edifício do Turismo) e Casa das Conchas, sito na Esplanada Silva Guimarães, freguesia de 
Buarcos e São Julião, como Conjunto de Interesse Municipal (CIM). ●No uso da competência que lhe é conferida, autorizar a conclusão do processo de 
classificação constituído pelo Edifício da Caixa Geral de Depósitos, sito no Largo Luís de 
Camões (Praça Velha), freguesia de Buarcos e São Julião, como Monumento de Interesse 
Municipal (MIM). ●No uso da competência que lhe é conferida, autorizar a conclusão do processo de 
classificação do Moinho de Marés das Doze Pedras, sito na Quinta do Canal, freguesia de 
Alqueidão, como Monumento de Interesse Municipal (MIM), com respetiva Zona Especial de 
Proteção (ZEN), a englobar a área que serviu à caldeira do moinho. ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação ao Museu Municipal Santos Rocha por parte do Pintor Mário Rita, 
de uma obra (quadro) sem titulo, de sua autoria. ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação ao Museu Municipal Santos Rocha da Figueira da Foz por parte do 
Pintor Fernando Direito, de uma obra (quadro) sem titulo, de sua autoria. ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação ao Museu Municipal Santos Rocha da Figueira da Foz por parte do 
Pintor Rafael Cerdá – Grupo Pegamento, de uma obra (quadro) com o titulo “Red”, de sua 
autoria. 
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●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação ao Museu Municipal Santos Rocha da Figueira da Foz por parte do 
Pintor Joaquín González “Quino” – Grupo Pegamento, de uma obra (quadro) com o titulo 
“Serie geometricamente alternativa”, de sua autoria. ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação ao Museu Municipal Santos Rocha da Figueira da Foz por parte do 
Pintor Fabián Sambola – Grupo Pegamento, de uma obra (quadro) com o titulo “Nuevo 
maniqui”, de sua autoria. ●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação ao Museu Municipal Santos Rocha da Figueira da Foz por parte do 
Escultor António Polo – Grupo Pegamento, de uma obra (escultura) com o titulo “Gravedad 
cero”, de sua autoria. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 09 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●1 - Aprovar a rescisão imediata do contrato, de Aquisição de Serviços para Dinamização de 
Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) no âmbito do Prolongamento de Horário 
da componente de Apoio à Família, do programa de expansão e desenvolvimento da educação 
pré-escolar, com fundamento no facto do incumprimento definitivo do mesmo; 
2 - Comunicar a referida deliberação ao co-contratante (CERCIFOZ), referindo-se 
expressamente na notificação a adoção e lançamento do necessário novo procedimento para dar 
continuidade à prestação de serviços em causa, com a faculdade de acionamento pelo Município 
do direito de indemnização e de garantias bancárias prestadas; 
3 - Elaborar e lançamento do novo procedimento concursal, que dará continuidade à prestação 
de serviços em análise. 
 
Reunião Ordinária de 16 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 
dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente aos 
meses de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2016, efetuada de acordo com as 
regras definidas na alínea d) do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento de Cedência e Utilização do 
Serviço Municipal de Transporte Coletivo de Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da 
Foz, no valor total de 2.133,34 €. ●Ratificar o despacho do Presidente, que autorizou o apoio concedido, no valor de 35,00 €, 
nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município da Figueira da Foz, aos portadores do Cartão Figueira Sénior, no 4.º trimestre de 
2016, no âmbito do Programa Figueira Sénior. 
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Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
 Reunião Ordinária de 16 de janeiro de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.ºdo anexo I da Lei n.º 
75/2013, 12 de setembro, na sua redação atual, isentar a DTRAVEL – DMC Travel Partner, do 
pagamento de taxas pela cedência de autocarro para o encontro de Guias Turísticos a realizar de 
27 a 29 de janeiro, no valor total de 270,44 €. 


